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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

Esta Comissão, designada por V.Exa. para emitir, parecer 
sabre o presente projeto de lei, após estudá-lo detidamente, mani-
festa-se pela sua integral aprovação, pois o mesmo vem ao encontro 
dos interâsses do Município. 

Sala Fernando Ferraria  ]r5-de setembro de 1972  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF. N2 22/72 
	

Bento Gonçalves, 13 de setembro de 1972, 

Senhor Presidente; 

Em anexo, estamos passando às mãos de Vossa Senho 

ria, para a apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei n2-
2W72 que autoriza o Poder Executivo a receber, de Arduino Ferrona 

to e Egydio Furlanetto, imóveis em doação. 

A doação de Egydio Furlanetto se refere a terra ocu-

pada quando do alargamento da Rua Xingu e a de Arduino Ferronato a 

terra a ser ocupada pela. Municipalidade, para a abertura de uma ••• 

Travessa, 

Ambos os proprietários querem formalizar a doação 

através de Escritura, para o que e necessária a autorização legis-
lativa. 

Rogando a apreciação em regime de urgância, aprovei-

tamos o ensejo para renovar-lhe os nossos protestos de elevada es-

tima e consideração, 

ENG° SADY i IALTO FA UNDES 

/ feito Mu icipal 

Ao Timo, Sr, 

Dr. Rubens Lahude 

DD, Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N° 21kDE 13 DE SETEMBRO DE 1972  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RE 

CEBER, :DE ARDUINO FERTLONAPO 	E 

EGYDIO I4JRLANETTO, IMÓVEIS E'f —
DOAÇÃO. 

ENG2 SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de Ben— 
. to Gonçalves, 

FAÇO SABER, Que a Câmara Municipal aprovou e eu sanei 
ono a seguinte Lei: 

ART. 12  — É o Poder Executivo autorizado a receber em 
doação, os imóveis a seguir descritos: 

a) Uma área de terras de 750,00 m2, de propriedade de 
ARDUINO FERRONATO, sita na Rua Pedro Rosa, nesta cidade, confrontan—

do: Norte, na extensão de 75,00 metros, com propriedade de Arduino 

Ferronato; Sul, na mesma extensão, com propriedade de Claudino A. 

Ferrari; Leste, na extensão de 10,00 metros, com a Rua. Pedro Rosa 

Oeste, na mesma extensão, com propriedade de Guilherme Fasolo S/A; 

b) Uma área de terras de 145,80 m2, de propriedade de 
EGYDIO FURLANETTO, sita na Rua Xingu, nesta cidade, confrontando: —

Norte, na extensão de 27,00 metros, com propriedade de Egydio Furla—

netto; Sul, na mesma extensão, com a Rua Xingu; Leste, na extensão 

de 5,40 metros, com propriedade de Romildo Tremea; Oeste, na mesma —

extensão, com a Rua Dom José Bara; 

ART. 22 — Esta. Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos treze dias do m'ès de setembro de mil novecentos, tenta e dois, 

40f  

ENG° SADY F FA JNDES 

Pre ito Municipal 
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